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GoNTRATO N", 01012024
REF. CREDENCIAMENTO NO OO4I2O23

coNTRATo cluE cELEBRAM ENTRE sl o MuNlcíPlo DE SoUTo soAREs/BA E
A EiIPRESA CHURRASCARIA AEROPORTO LTDA.

por este tnstrumento, de um lado o luuNlciPlo DE souTo soARES, Estado da Bahia,

através da Prefeitura Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ no 13'922.554-0001/98 '

localizada na Av José Sampaio, no 294, Centro, Souto Soares-Ba, neste ato representado pelo

seu prefeito Municipal, Sr. André Luíz Sampaio Cardoso, brasileiro, residente e domiciliado à

Gtoria Sampaio, N'47 , neste município, portador da RG n'746013930 - SSP/BA e CPFIMF no

916.397.19b-Oa, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa

CHURRASCARTA AEROPORTO LTDA, inscrito no CNPJ sob no 23.216.959/0001-64, situada a

Rod BA 122, stn, Zona Rural, CEP: 46.990-000, Souto Soares/BA, neste ato representada
peto Sr. MARçAL ALVES DOS SANTOS, portador do CPF No 953.782.435-72 e RG
'trto. gagag+421-SSP/BA, doravânte denominada CONTRATADA, têm entre si como justo

e contratado a pàsente CREDENCIAiTENTO DE PESSOAS F|SICAS E/OU

JuníôiCas pAàÁ pREsrÂçÃo DE sERvrços DE HospEDAcErt E DE PRESTAçÃo DE

sERvlçoS DE FORNEctiiENto DE ALIiTEHTAçÃo (REFEIçÕES PREPARADAS, BoLoS,
SALGADOS, ETC), PARAATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA iíUNICIPAL DE

SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, cuja celebração foi precedida através de

Chamamento Público para Credenciamento No. 00412023, o qual foi processado em

conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes'

bem como as disposiçÕes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçÔes que se

enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FístcAs Erou .lúníolcns pARA pREsrAçÃo DE sERvlços DE HoSPEDAGEM E DE

PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE FOR]{ECTf,|ENTO DE ALIMENTAçÃO (REFEIçOES
pREpARÁDAs, BoLos, ÉAtceDos, ETc), PARA ATENDER As NEcESSIDADES DA

PREFEITURA TfrUilICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, CONfOTMC EditAI dE

Credenciamento No. 004/2023 e Termo de Referência, que integram este Contrato,
i n de pendente de transc ri çãa.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA

z.r. O Contrato vigorará desde a data de sua publicaçâo até o prazo de 12 meses.
z,z. O Contrato póderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei Federal
No. 8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na ocorrência de Prorrogação Contratualos valores serão reaiustados a cada 12 (doze)

meses, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituí-lo,
juntado prévio pareÇer da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
r.t. Da solicitação e execução dos serviços:
:.r.r, A solicitafão dos serviços será feita pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Social,

AdministraÇão e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado fechamento mensal
para emissão de Nota Fiscal.
r.r.z. O serviço será executado somente após autorização da Secretaria Municipal competente,

em ordem emitida especificamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por

procedimento autorizado e realizado.

s.z. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entlega da Hota Fiscal:
r.z.i. O serviço será executado na empresa credenciada, desde que apresentada a autorização

s

1.

da Secretaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou ente, conforme
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necessidade da demanda, sendo emitido relatorio dos serviços efetuados ao final de cada mês.

3.z,z.Apos o aceite, declarado pela Secretaria competente, o prestador de serviço deverá
emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir conferida
e atestada para o Setor de ComPras.

GLAUSULA CIUARTA - DO PREçO
4.1. São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente

autorizados pela Secretaria Municipal conrpetente, respeítada a tabela de preços a seguir:

UND

R$ R$
UND 8000 25,00 200.000 00

R$ R$
62.031 00 20,00 00

Valor global R$ 262.000,00 (duzentos e sessênta e dois mil reais).

CLÁU§ULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1.1.O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prestaçâo de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das
certidões negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), esta última somente para pessoas jurídicas

1.1.1.Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação
11.Z,Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeítuosa dos
serviços, até a sua regularizaçáo pela Credenciada.
1 1"3 O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais retençÕes

expressamente previstas em Lei, se for o caso.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAMENTARIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s)
Dotaçâo(Ões) orçamentária(s).

UNIDADE ORÇAMENtÁntn: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE .2158 - Manut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das AçÕes da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNTDADE ORÇAMENtARtn: 02.02.01- §ecretaria Municipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manutenção das AçÕes da Sec, de Administração
Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
Fonte: 1500

a

QUANT VL. UNT VL. TOTALITEÍÚ

UND1 I

18

Fornecimento de refeiçâo ALMOÇO OU JANTA
composta por Feijão, Arroz, Legumes ou
Verduras, Saladas cruas e diversas, Carnes
Variadas (branca ou vermeiha, Para
funcionários à serviço desta Administração.
Acompanhando um suco de 300 ml, na SEDE

Fornecimento de Café da manhâ contendo no
rnínimo (Cafe, leite, suco, pão Frances,
margarina, ovos Íritos, taproca, banana frtta,
melancia, mamão e melâo), na SEDE deste

ESPECIFI

deste Municípío

Munic
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UNIDADE ORÇAMENTAR|n: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.

PRoJETO/ AT|V|DADE .2154 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da sec. de Transporte

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 * Outros Serviços de Terceíro Pessoa Física

ELEMENTO DE DESPESA. 3390.39 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENtARtn: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
pROJETO/ AT]V1DADE'.20A7 - Desenv. e Manutençáo das AçÕes da Sec. Mun. De Açâo Sociat

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 * Materialde Consumo
ELEMENTO DE DESPESA. 3390.36.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Física

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.02 - Fundo Municipalda Educação.
PROJETOi ATIVIDADE'.2062 - Manutenção das AçÕes do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materialde Consumo"
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500
UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.12.01- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE'. 2074 - Desenv. e Manutençáo das AçÕes da SecretarÍa Municipal de Cultura e

Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Matenalde Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa FÍsica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500

CLAUSULA SÉT|MA - DAS OBRtcAçÕes oecoRRENTES DESTE CONTRATO:
z.r. Das Obrigacões da Contratada:
z.r.t. Das Obrigaçôee Gerais
z.r.r.r. Realizai todos os serviços solicitados pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação

Social, Administraçâo e Transporte, desde que essa solicitação seja por documento de

autorização ou outro instrumento formal e escrito indicado pela Secretaria competente;
t.t.t.z. Acontratada deverá prestar os serviços objeto deste contrato de Segunda a Sexta, bem

como aos sábados e domingos, de acordo com as necessidades da Contratante;
7.1.i.3. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realizaçâo das

atividades, em número suficiente para atender todas as necessidades;
z.r.t.+. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários prÓprios e

identificados, relação que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do

Contrato, contendo data, tipo de fornecimento, até o segundo dia Útil do mês subsequente
ao da prestaçáo de serviços à Secretaria competente, para conferência e aceite;
7.1.1.5. Manter-se em consonância com os Órgâos de Fiscalizaçáo e com Alvarás de
Funcionamento, no caso de pessoa jurídica;
7.11.6. Disponibilizar às suas expensas todos os materíais, mobiliários e eguipamentos
necessários para o atendimento do Objeto, no localda prestação dos serviços;
7.1.r.7. Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as normas

regulamentadoras trabalhistas, bem como arcar corn todos os tributos legais inerentes à

prestaçáo dos serviços, no caso de pessoa jurídica;
7.r.1.8, Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviços contratados no exercício de

seu poder de fiscalizaçáo;
z.r.r.s. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
7.1.1.10. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.1,1,11. Prestar à Contratada todas as informaçôes necessárias para o bom desempenho dos

serviços

3

7.2. Das obrigações da Contratante:
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7.2.r. Das Obrigações Gerais
7.t.1.1. Expedir as àutorizaçÕes para que os usuários se encarninhem ao local de

atendimento credenciada.
t.?.1.2. FiscÂlizar o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e o atendimento às regulamentaçÕes de segurança do trabalho por parte da
Contratada, no caso de pessoa jurídiea;
7.2.1.3. Conferir e aprovar os serviços realizados;
z,z.i.+. Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente
7.2.1.s. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração da
Prefeitura Municipal de Souto Soares, conforme publicação no Diário Oficialdo Município.

CLAUSULA OTTAVA - DA SUBGONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNGIA DO OBJETO DO GONTRATO:
8.1 . A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CLI\USULA NONA - DAS PENALIDADES:
s.t. Das Sançóes Administrativas:
9.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentaçào falsa exigida pelo
Edital, ensejar o retardamento da execuçáo de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no $ICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital
e no Contrato e das demais cominaçÕes legais, em conformidade com o Art. 7" da Lei
Federal N.o 1 0.520 nOAz.
q.r.z. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no caso de

sua execuçâo em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras açÕes ou omissÕes
que impliquem em descumprimento do ajuste firmado, fica sujeita a proponente vencedora
às penalidades previstas no caput do Ad. 86 da Lei Federal N.o 8.666i93, na seguinte
conformidade:
e.1.2.1. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrígação
nâocumprida,
s.t.z.z. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da obrigação náo cumprida.
9.1.2.i. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor da
obrigaçáo não cumprida.
q.1"2.4. Pela inexecução parcial, considerada apos 30 (trinta) dias de atraso da
obrigação, ou total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a
Administração aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos
incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N." 8.666/93, e multa de 40olo (quarenta por cento),
quando de inexecuçâo parcial, calculados sobre o valor da obrigaçáo não cumprida e de
50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calculados sobre o valor total do
Contrato, limitados ao valor total da obrigação náo cumprida.
9.1.3. As multas são autônomas, e a aplicaçáo de uma multa não exclui a outra.
e.i.4. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da
intirnação da apenada^
q.I.i. Nâo havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrito como dívida
ativa, sujeitando-se a devedora ao processo judicial de execução.

9,2,Dos frllotivos de Rescisão Contratual:
9.2.1, A Rescisáo Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiões
s.z.r.i. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuizo das sançÕes

previstas no item 17.1.2.4.
,t.z.r.z Ocorrendo as hipóteses previstas no Art 78

4

Lei Federal N,o 8.666/93



# ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. fosé Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46'990-000
CNPI 13.922.5s4/OOO1-98 - Tel: (075) 3339-2150 / 2L28

9.21.3. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administraçâo, respeitadas suas consequências legais.
9.3.lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a proponente vencedora que estiver

impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a íazê-lo, ou não apresentar os

documentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉCII/IA - DO FORO
10.1 . Fica eleito o Foro da Conrarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÕes resultantes
ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igualforma e teor, na presença das testemunhas.

Souto SoareslBA, 15 de Janeiro de2024.
CONTRATANTE:

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeita Municipal

CONTRATADA:

CHURRASCARIA LTDA
CNPJ sob no 23.216. 1-64

TESTETT'IUNHAS:

c
pLÉTo:-
Qat ( tJ' W-

,'fu-
NoMÉ õorrrplero:
CPF'. ççs'. 3tt .'s't, 'La4
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo de Credenciamento No 00412023
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
obJero: GREDENCIAMENiO oE PESSOAS FISICAS E/OU JURlDlcAs PARA PRESTAçÃO DE

sEÍrvtços DE HospEDAGEM E DE PRESTAçÃO DE SERV!çoS DE FORNECIITENTO DE ALIMENTAçÃO
(REFE!çÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA.
Contratado: CHURRASCARIA AEROPORTO LTDA, inscrito no CNPJ sob no 23.2'16.959/0001-64, situada a
Rod BA 122, sln, Zona Rural, CEP: 46.990-000, Souto Soares/BA.
Valor global: R$ 262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil reais), conforme itens í 8 e '19.

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratifi cação: 12J0 1 12024.

EXTRATO OE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF : í 3.922.554-000í/98

Contrato N' 0'10/2024PS-PMSS - Processo de Credenciamento No 00412023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares.
objeto: GREDENCIAMENTO DE PESSOAS FíSICAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE

sEÍrvtÇos DE HospEDAGEM E DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAçÃO
(REFE|çôES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA.
Gontratado: CHURRASCARIA AEROPORTO LTDA, inscrito no CNPJ sob no 23.2í6.959i0001-64, siluada a

Rod BA 122, sln, Zona Rural, CEP: 46.990-000, Souto Soares/BA.
Valor global: R$ 262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil reais), conforme itens 18 e 19.

Embasamento Legal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte: í500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e ManutenÉo das Ações da Sec. de Administração Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica'
Fonte: 1500
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.06.01 - Secretaria Municipal de Ação Social.
PROJETO/ATIVIDADE:2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRlA:02.04.o2 - Fundo Municipal da Educação.
PROJETO/ATIVIDADE:2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo'
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Ouhos Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Este documento foi assinado
87EC297A586021

digitalmente por SERASA Experian
98033A67288CA82D32
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Fonte:1500
UNIDADE ORÇAMENTARA: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
PROJETO/ ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa JurÍdica.
Fonte:1500
Prazo de Vigência: 1510112024 a3111212024.
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